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0 Ordenador de  Despesas da  Secretaria de Saúde,  no uso de suas atribuições legais,te`de`.,.
acordo  com  c>  que  determina  no  inciso  11  do  art.  24  e  parágrafo  i'ir`ico  do  art.  26,  dá  Lei  n°
8.666/93   e   alterações   posteriores,   considerando   o   que   consta   do   presente   brocesso
administrativo   de   Dispensa   de   Licitação   n°  0605.01/2020,   e   respaldado   no   parecer  da
Procuradoria   J.urídica,   vem   RATIFICAR   a   declaração   de   Dispensa   de   Licitação   para   a
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3:níruwóFe'';:og,Ereçeitaçd?CE,,epae'oev#rregàobaéfàBRASL17.3ÊR3?Ç`ODszeÊsetREmé'Ór8%à
EMPRESARIAIS  EIRELl,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  19.293.025/0001-59,  parte  integrante
deste processo,  determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

GRAÇA-CE, 07 de Maio de 2020.

Av. José Candido de Carvalho, SN, Ceniro. Graça, CEP. 62`365-1)00. Graça/CE


